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SCßVIDOR

Câmara Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

LEI MUNICIPAL NO 2.329, DE 08 DE JULHO DE2021.

DENOMINA DE RUA SANTA CLARA II, NA SEDE DESTE
,llutNtcrPro.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAREGHAL FLORIANO, ESTADO DO
ESPíRITO SANTO, no uso de suas atribuiçöes legais, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele promulga a seguinte lei:

Art. lo - Fica, por esta Lei, denominada de "RUA SANTA CLARA ll," o percurso com

início no entroncamento da Rua Helena Álvares Santa Clara Effgen e término na ponte

que dä acesso ä Rua'Eduardo Rupp, nesta municipalidade.

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçäo.

Regístra-se, Publica-se e Cumpra-se.

Marechal Floriano/Es, 08 de Julho de 2021

Cezar Tadeu
Presidente

Junior
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